
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de São Paulo 

Oficio n° 477/202 
Garça, 21 de setembro de 2020. 

Requerimento n° 	0661/2020 
Vereador: 	Antônio Franco dos Santos Bacana 
Assunto: 	 Irregularidades nos campos de futebol suíço. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no expediente supra, encaminhamos 

cópia das informações prestadas pelo Secretário Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer. 

Atenciosamente, 

\,4 
JOAO CARLOS DO SANTOS 

Prefeito MuniCipal 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA 
Câmara Municipal de Garça 
NESTA 



Garça, 21 de setembro de 2020. 

Em resposta ao Requerimento N2  0661/2020 da Câmara Municipal de Garça, cabe-nos 

informar: 

1. Não procede tal informação; 

2. Prejudicado; 

3. A Secretaria Municipal de Planejamento está desenvolvendo estudos para 

adequação das irregularidades apontadas pelo parecer técnico do  MP  SP; 

4. Previsão de reabertura para competições é março de 2021. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 

Cassio Luiz Zancopé 

Secretário Municipal da 

Juventude, Esportes e Lazer 
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